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respeitada a legislação relativa às licitações sendo assegurado ao beneficiário do registro a

preferência de contratação em igualdade de condições.

19.7. A assinatura da Ata de Registro de Preços está condicionada à verificação da

regularidade fiscal e trabalhista da licitante vencedora. Se as certidões anteriormente

apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem dentro do prazo de validade,

o fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas.

19.8. É facultado à Câmara Municipal de Aracaju, quando a Adjudicatária não assinar a Ata

de Registro de Preço, no prazo e nas condições estabelecidos, convocar outra licitante,

obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, após comprovados os requisitos de

habilitação, feita a negociação e aceita a proposta.

20.0 – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

20.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da

Ata de Registro de Preços, não sendo admitida prorrogação, durante o qual, os licitantes que

tenham seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, conforme

dispõe o art. 15, § 3º, inciso III da Lei n.º 8.666/83 e art. 10º do ATO 02/2022 de 31 de janeiro

de 2022.

20.2. A gestão da ATA ficará a cargo da Diretoria Administrativa, na pessoa do (a) diretor (a).

21.0 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

21.1. A entrega dos objetos será feita no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, mediante

a emissão de ordem de fornecimento.

21.2. A responsabilidade pela emissão da Ordem de Fornecimento será do Departamento

Administrativo da Câmara Municipal de Aracaju, na pessoa do(a) seu (ua) Diretor (a) ou

funcionário designado, através de e-mail.

21.3. A responsabilidade pelo recebimento definitivo dos materiais ficará a cargo do (a)

servidor (a) Chefe de Almoxarifado/CMA, que deverá proceder à avaliação de desempenho e
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